
P R E F EJ[TUR.A M UNI CJ[ PAL D E IB O T U CA'TU 

E S TA D O D E S ÃO PAULO 

Term o de Ad itamento ao Contrato nº 665/ l 4 

Contrato/ Adi tivo nº 004/201 9 
Processo Admini strati vo n. º 39.063/20 18 - anexado ao 35.226/201 4 - Pregão nº 282/20 14 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: AIR LIQU IDE BRAS I L L TOA 
Objeto: CONTRATAÇÃ O DE EM PR ESA PARA PRESTAÇÃO DE EM PRESA DE OX IGENOTE RAPI A DOMI CILI AR 
COM FO RNEC IMENTO DE ACESSÓ RI OS CORR ELATOS 
Aditamento: Prorrogação de prazo do contratado, redução do va lor un itári o, aditivo de quantidade. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, dev idamente inscri ta no 
CN P J/M F sob nº. 46 .634. 1O1/0001-1 5, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setemb ro 
de 201 4, representado pelo Secretári o Municipal de Saúde, ANDRÉ GASPARI NI SPADARO, brasil eiro, res idente e 
domi ciliado nesta cidade, pori ador da cédula de identidade RG nº. 11 .44 7 . 132-0 e inscrito no CPF sob nº. 173 .953.428-01 , 
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa AI R LIQU IDE BRASIL LTDA, 
dev idamente inscrita no CN PJ/MF sob nº. 00.33 1.788/001 2-7 1, sedi ada na cidade de Se1iãozinho/SP, na Via Vicinal 
Antônio Sarti, nº 540, Vil a Industrial, neste ato por seu representante lega l abaixo ass inado, doravante denominada 
simpl esmente CONTRATADA, com base no processo admini strat ivo e pregão identifi cado acim a, têm entre si, como j usto 
e avençado, o presente instrum ento, a reger-se pelas cláusul as e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , 
que mutuamente ace itam e rec ip rocamente outorgam , a saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec ip rocamente outorgam o aditamento do instrum ento entre 
ambas ce lebrado em 15 de dezembro de 20 14, nos autos do Processo Ad mini strativo ac ima desc rito, pelos moti vos 
dev idamente auto ri zados e justifi cados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses , de 15/1 2/2018 a 
l 4/ 12/20 1 9. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ainda, nos autos do processo ad mini strat ivo aci ma desc rito, pelos moti vos 
dev idamente justificados e autori zados, acrescem a quantidade ini cialm ente contratada, em mais 16 Pacientes, consoante o 
di sposto no parágrafo 1°, do artigo 65 , da Le i Federal nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA TE RCEI RA: A Contratada também concorda em red uzir o va lor uni tári o para R$ 349,00 (Trezentos e 
quarenta e nove rea is) e dessa forma o contrato cons iderando a quantidade de 8 1 pac ientes , passará a vigorar no va lor 
mensal de R$ 28 .269 ,00 (Vi nte e oi to mil duzentos e sessenta e nove rea is) , perfaze ndo para 12 meses o va lor total de R$ 
339.228 ,00 (Trezentos e trinta e nove mil du zentos e vin te e oito reai s). 

CLÁUSULA QUA RTA: As partes ratificam as demais cláusu las do inst rumento princ ipa l, ora aditado. 

E, por esta rem ass im , justos e contratados , ass inam o presente instrumento particul ar, em três vias de igual teo r e fo rma, 
que va i ass in ado por duas tes tem unh as, para os dev idos efeitos lega is. 

Botucatu, 3 1 JAN 2019 

TESTEMUNHAS: 

1ª. ~~ 

Rodrigo Ramos . 
Auxiliar Administrativo 
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P RINI SPADARO 
UN ICIPAL DE SA ÚDE 

Contratada 
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